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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19311.000464/2010­11 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2401­002.985  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2013 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES 

Recorrente  VIDROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007 

AUTO  DE  INFRAÇÃO.  CORRELAÇÃO  COM  O  LANÇAMENTO 
PRINCIPAL.  

Uma vez que já fora julgadas por este Conselho a NFLD na qual foi efetuado 
o  lançamento  das  contribuições  previdenciárias  não  informadas  em  GFIP, 
oportunidade na qual estas foram consideradas como devidas, outra não pode 
ser a conclusão, senão pela manutenção do auto de infração pela ausência de 
informação dos respectivos fatos geradores em GFIP. 

SÓCIOS.  RESPONSABILIDADE  TRIBUTÁRIA.  INDICAÇÃO  DOS 
MESMOS  NO  RELATÓRIO  REPLEG.  A  mera  indicação  dos  sócios  da 
recorrente  no  anexo  REPLEG  não  enseja  qualquer  atribuição  de 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  em  relação  ao  lançamento,  pois 
trata­se de documento meramente informativo. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007 

PREVIDENCIÁRIO  ­ CUSTEIO ­ AUTO DE  INFRAÇÃO ­ ARTIGO 32, 
IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, 
APROVADO  PELO  DECRETO  N.º  3.048/99  ­  AIOP  CORRELATO 
MULTA ­ RETROATIVIDADE BENIGNA 

Na  superveniência  de  legislação  que  estabeleça  novos  critérios  para  a 
apuração  da  multa  por  descumprimento  de  obrigação  acessória,  faz­se 
necessário  verificar  se  a  sistemática  atual  é mais  favorável  ao  contribuinte 
que a anterior. 

Correto o procedimento da autoridade  fiscal, que  fez o comparativo entre a 
multa  mais  benéfica,  considerando  a  lançamento  da  obrigação  principal  e 
acessória. 

Recurso Voluntário Negado 
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  19311.000464/2010-11  2401-002.985 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 17/04/2013 AUTO DE INFRAÇÃO: GFIP. FATOS GERADORES VIDROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Relator  2.0.4 24010029852013CARF2401ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007
 AUTO DE INFRAÇÃO. CORRELAÇÃO COM O LANÇAMENTO PRINCIPAL. 
 Uma vez que já fora julgadas por este Conselho a NFLD na qual foi efetuado o lançamento das contribuições previdenciárias não informadas em GFIP, oportunidade na qual estas foram consideradas como devidas, outra não pode ser a conclusão, senão pela manutenção do auto de infração pela ausência de informação dos respectivos fatos geradores em GFIP.
 SÓCIOS. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. INDICAÇÃO DOS MESMOS NO RELATÓRIO REPLEG. A mera indicação dos sócios da recorrente no anexo REPLEG não enseja qualquer atribuição de responsabilidade solidária ou subsidiária em relação ao lançamento, pois trata-se de documento meramente informativo.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - ARTIGO 32, IV, § 5º E ARTIGO 41 DA LEI N.º 8.212/91 C/C ARTIGO 284, II DO RPS, APROVADO PELO DECRETO N.º 3.048/99 - AIOP CORRELATO MULTA - RETROATIVIDADE BENIGNA
 Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a apuração da multa por descumprimento de obrigação acessória, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Correto o procedimento da autoridade fiscal, que fez o comparativo entre a multa mais benéfica, considerando a lançamento da obrigação principal e acessória.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, pelo voto de qualidade, negar provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares (relator), Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento parcial para recalcular o valor da multa com base no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. Designada para redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.
 
 Elias Sampaio Freire - Presidente. 
 
 Igor Araújo Soares - Relator.
 
 Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora Designada
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, Kleber Ferreira de Araújo, Igor Araújo Soares, Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
 
  Trata-se de Recursos Voluntários interposto por VIDROTEC VIDROS DE SEGURANÇA LTDA, em face do acórdão que mantive o AI 37.266.343-5 : lavrado para a cobrança de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias a seu cargo. 
O lançamento compreende as competências de 03/2006 a 13/2007, tendo sido o contribuinte cientificado em 14/09/2010.
O contribuinte impugnou o lançamento, na oportunidade tendo reconhecido os erros apontados pela fiscalização, todavia, justificando-os como mero erro material humano, situação que não enseja dolo ao não pagamento das contribuições e, portanto, o seu lançamento.
O acórdão de primeira instância manteve a integralidade do lançamento.
Em seu recurso sustenta que em razão da demissão do ex-funcionário João Evangelista Lins, ao verificar que havia cometido uma falha de não ter lançado o valor de seu salário nas competências 03/2006 a 09/2007, a impugnante determinou que fossem retificados os valores da folha de salário de seus cerca de 200 funcionários para o fim de ser acrescido o salário do mesmo.
Acresce que, mesmo diante das correções, novamente ocorreu um equívoco por parte da funcionária encarregada dessas retificações, que ao invés de retificar os valores somando o salário do Sr. João Evangelista Lins aos dos demais funcionários, lamentavelmente lançou apenas o valor referente ao salário do citado ex-funcionário, vale dizer, cometeu o equívoco de não somar os valores aos dos salários dos outros funcionários.
Defende que o lançamento é ilíquido na medida em que deixou de aplicar ao caso em concreto a multa nos termos do art. 32-A da Lei 11.941/09.
Por fim, aponta que é ilegal a inclusão dos sócios no pólo passivo do presente lançamento.
Processado os recurso sem contrarrazões da Procuradoria da Fazenda Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho.
É o relatório.

 Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator
CONHECIMENTO
Tempestivo o recurso, merece conhecimento.
Sem preliminares.
MÉRITO.
Antes mesmo de analisar qualquer das teses objeto do recurso voluntário, cumpre apontar que o lançamento principal, no qual foram lançadas as contribuições previdenciárias cujos fatos geradores não foram informados em GFIP e geraram o presente Auto de Infração, já foram objeto de julgamento por esta Eg. Turma, quando da análise dos processos administrativos n. 19311.000469/2010-43 , os quais restaram assim ementados:
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007 
LEI TRIBUTÁRIA. INCONSTITUCIONALIDADE. Não cabe ao CARF a análise de inconstitucionalidade da Legislação Tributária.
SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. Nos termos da Súmula n°. 04 do CARF, é cabível a cobrança de juros de mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
MULTA. EDIÇÃO DA LEI 11.941/09. RETROATIVIDADE BENIGNA. LIMITAÇÃO AO PATAMAR DE 20% EM CONFORMIDADE COM O ART. 61 DA LEI 9.430/96. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS. Conforme já restou decidido pela Eg. Câmara Superior de Recursos Fiscais deste Eg. Conselho, a limitação ao patamar de 20%, previsto pelo art. 61 da Lei 9.430/96, não se aplica ao lançamento de contribuições previdenciárias devidas. Ressalva do entendimento pessoal do Relator.
Recurso Voluntário Negado.
Por tais motivos, em sendo o presente processo acessório ao principal, outra não pode ser a conclusão senão pelo acatamento de referidos fundamentos no julgamento do presente recurso, uma vez que os argumentos de defesa apresentados pela recorrente são os mesmos daqueles que já vieram a ser analisados por este Eg. Conselho.
Todavia, no caso dos autos, em se tratando do lançamento de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP fatos geradores de contribuições previdenciárias há de se observar aquilo o que determinado pela Lei 11.941/09.
Sobre o assunto, a Lei 11.941/09 acrescentou na Lei 8.212/91 os artigos 32-A e 35-A, os quais dispõem o seguinte:
�Art.32-A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I- de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no §3o; e II- de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas §1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento §2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas: 
I- à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II- a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação §3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I- R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; 
II- R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos�. 
 �Art. 35-A - Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996�.
Por sua vez, o art. 35-A faz remição ao art. 44 da Lei 9.430/96, que assim dispõe:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata �
No caso dos autos, trata-se de auto de infração no qual fora lançada multa pelo descumprimento de obrigação acessória relativa a apresentação de GFIP�s com informações inexatas relativamente a todos os fatos geradores de contribuições previdenciarias a que estaria sujeito o contribuinte.
A meu ver, sobre o assunto não resta outra conclusão, senão acatar a tese sustentada no Recurso Voluntário.
Das alterações levadas a efeito, a disposição contida no art. 32-A da Lei 8.212/91, é específica para os casos de GFIP com informações inexatas ou mesmo omissões, assim devendo ser consideradas as informações relativas aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, motivo pelo qual entendo deva ser, no presente caso, o dispositivo legal aplicável, conforme determinado pelo art. 106, III, �c� do Código Tributário Nacional, que determina a aplicação retroativa da Lei nova, quando dispuser sobre penalidades e que possa vir a ser mais benéfica ao acusado, no caso o contribuinte.
Quanto ao pedido de exclusão dos sócios do pólo passivo do presente processo, esclareço que a sua mera indicação no REPLEG (relatório de co-responsáveis), serve para fins meramente indicativos, de forma que aos mesmos não é atribuída qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária pelo lançamento ora em debate, se tratando de documento meramente informativo.
Ante todo o exposto voto no sentido de conhecer do recurso voluntário, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para que seja efetuado o recálculo e comparação da multa mais benéfica a ser aplicada com base no disposto no art. 32-A da Lei 8.212/91.
É como voto.
Igor Araújo Soares

 Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira � Redatora Designada
Em que pese os sempre bem fundamentados argumentos do ilustre relator, ouso divergir do seu posicionamento quanto a aplicação da multa imposta pelo descumprimento de obrigação acessória.
QUANTO A MULTA IMPOSTA
Assim, no que tange ao cálculo da multa, é necessário tecer algumas considerações, face à edição da referida MP, convertida em lei. A citada MP alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Nesse sentido, filio-me a tese adotado pelo auditor fiscal e ratificada pelo julgador de primeira instância, conforme relatório da multa, fl. 50.
No que tange ao cálculo da multa, face à edição da MP 449/08, convertida em lei 11.941, a citada MP alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP.
Para tanto, a MP 449/2008, inseriu o art. 32-A, o qual dispõe o seguinte:
�Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: 
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e 
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: 
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: 
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.� 
Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35-A que dispõe o seguinte, 
�Art. 35-A. Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.� 
O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata �
Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de forma espontânea pelo contribuinte, como no presente caso, levando ao lançamento de ofício, a multa a ser aplicada passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado.
As contribuições decorrentes da omissão em GFIP foram objeto de lançamento, por meio da notificação já mencionada e, tendo havido o lançamento de ofício, não se aplicaria o art. 32-A, sob pena de bis in idem.
Considerando o princípio da retroatividade benigna previsto no art. 106. inciso II, alínea �c�, do Código Tributário Nacional, há que se verificar a situação mais favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas.
No caso conforme descrito no relatório fiscal, para que se determinasse o valor da multa a ser aplicada, procedeu-se ao comparativo: com base na antiga sistemática, multa moratória, com a aplicação de multa pela não informação em GFIP, e da sistemática descrita na nova legislação. 
Ou seja, para efeitos da apuração da situação mais favorável, observou o auditor fiscal notificante:
Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II com a multa prevista no art. 32, inciso IV, § 5º, observada a limitação imposta pelo § 4º do mesmo artigo, ou
Norma atual, pela aplicação da multa de setenta e cinco por cento sobre os valores não declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na notificação.
Nesse sentido, entendo quem não há qualquer reparo no cálculo da multa imposta, tendo em vista ter sido aplicada a mais favorável ao sujeito passivo, conforme entendimento exposto acima.
.Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, voto por NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  pelo  voto  de  qualidade,  negar 
provimento ao recurso. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares (relator), Marcelo Freitas 
de  Souza Costa  e Rycardo Henrique Magalhães  de Oliveira,  que  davam  provimento  parcial 
para  recalcular  o  valor  da multa  com  base  no  art.  32­A da  Lei  nº  8.212/91. Designada  para 
redigir o voto vencedor a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira. 

 

Elias Sampaio Freire ­ Presidente.  

 

Igor Araújo Soares ­ Relator. 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Redatora Designada 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Elias Sampaio Freire, 
Kleber  Ferreira  de  Araújo,  Igor  Araújo  Soares,  Elaine  Cristina  Monteiro  e  Silva  Vieira, 
Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

Trata­se  de Recursos Voluntários  interposto  por VIDROTEC VIDROS DE 
SEGURANÇA LTDA,  em  face do  acórdão que mantive o AI 37.266.343­5  :  lavrado para  a 
cobrança de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP todos os fatos geradores 
de contribuições previdenciárias a seu cargo.  

O lançamento compreende as competências de 03/2006 a 13/2007, tendo sido 
o contribuinte cientificado em 14/09/2010. 

O contribuinte  impugnou o  lançamento, na oportunidade  tendo  reconhecido 
os erros apontados pela fiscalização, todavia, justificando­os como mero erro material humano, 
situação  que  não  enseja  dolo  ao  não  pagamento  das  contribuições  e,  portanto,  o  seu 
lançamento. 

O acórdão de primeira instância manteve a integralidade do lançamento. 

Em seu  recurso  sustenta que  em  razão da demissão do  ex­funcionário  João 
Evangelista Lins, ao verificar que havia cometido uma falha de não ter lançado o valor de seu 
salário nas competências 03/2006 a 09/2007, a impugnante determinou que fossem retificados 
os valores da folha de salário de seus cerca de 200 funcionários para o fim de ser acrescido o 
salário do mesmo. 

Acresce que, mesmo diante das correções, novamente ocorreu um equívoco 
por parte da  funcionária  encarregada dessas  retificações,  que  ao  invés de  retificar os valores 
somando o salário do Sr. João Evangelista Lins aos dos demais funcionários, lamentavelmente 
lançou  apenas  o  valor  referente  ao  salário  do  citado  ex­funcionário,  vale  dizer,  cometeu  o 
equívoco de não somar os valores aos dos salários dos outros funcionários. 

Defende que o lançamento é ilíquido na medida em que deixou de aplicar ao 
caso em concreto a multa nos termos do art. 32­A da Lei 11.941/09. 

Por fim, aponta que é ilegal a inclusão dos sócios no pólo passivo do presente 
lançamento. 

Processado  os  recurso  sem  contrarrazões  da  Procuradoria  da  Fazenda 
Nacional, subiram os autos a este Eg. Conselho. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheiro Igor Araújo Soares, Relator 

CONHECIMENTO 

Tempestivo o recurso, merece conhecimento. 

Sem preliminares. 

MÉRITO. 

Antes  mesmo  de  analisar  qualquer  das  teses  objeto  do  recurso  voluntário, 
cumpre  apontar  que  o  lançamento  principal,  no  qual  foram  lançadas  as  contribuições 
previdenciárias  cujos  fatos  geradores  não  foram  informados  em GFIP  e  geraram  o  presente 
Auto de  Infração,  já  foram objeto de  julgamento por  esta Eg. Turma, quando da  análise dos 
processos administrativos n. 19311.000469/2010­43 , os quais restaram assim ementados: 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias  

Período de apuração: 01/03/2006 a 31/12/2007  

LEI TRIBUTÁRIA.  INCONSTITUCIONALIDADE. Não  cabe ao 
CARF  a  análise  de  inconstitucionalidade  da  Legislação 
Tributária. 

SELIC. APLICAÇÃO. LEGALIDADE. Nos termos da Súmula n°. 
04 do CARF, é cabível a cobrança de juros de mora com base na 
taxa  SELIC  para  débitos  relativos  a  tributos  e  contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

MULTA.  EDIÇÃO  DA  LEI  11.941/09.  RETROATIVIDADE 
BENIGNA.  LIMITAÇÃO  AO  PATAMAR  DE  20%  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  ART.  61  DA  LEI  9.430/96. 
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA CÂMARA SUPERIOR 
DE RECURSOS FISCAIS. Conforme já restou decidido pela Eg. 
Câmara  Superior  de  Recursos  Fiscais  deste  Eg.  Conselho,  a 
limitação  ao  patamar  de  20%,  previsto  pelo  art.  61  da  Lei 
9.430/96,  não  se  aplica  ao  lançamento  de  contribuições 
previdenciárias  devidas.  Ressalva  do  entendimento  pessoal  do 
Relator. 

Recurso Voluntário Negado. 

Por tais motivos, em sendo o presente processo acessório ao principal, outra 
não pode ser a conclusão senão pelo acatamento de referidos  fundamentos no  julgamento do 
presente  recurso,  uma  vez  que  os  argumentos  de  defesa  apresentados  pela  recorrente  são  os 
mesmos daqueles que já vieram a ser analisados por este Eg. Conselho. 

Todavia, no caso dos autos, em se tratando do lançamento de multa por ter a 
recorrente deixado de informar em GFIP fatos geradores de contribuições previdenciárias há de 
se observar aquilo o que determinado pela Lei 11.941/09. 
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Sobre o assunto, a Lei 11.941/09 acrescentou na Lei 8.212/91 os artigos 32­A 
e 35­A, os quais dispõem o seguinte: 

“Art.32­A.O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de  que  trata  o  inciso  IV  do  art.  32  no  prazo  fixado  ou  que  a 
apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será  intimado  a 
apresentá­la  ou  a  prestar  esclarecimentos  e  sujeitar­se­á  às 
seguintes multas: 

I­  de  dois  por  cento  ao  mês­calendário  ou  fração,  incidente 
sobre  o  montante  das  contribuições  informadas,  ainda  que 
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração 
ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o 
disposto no §3o; e II­ de R$ 20,00 (vinte reais)para cada grupo 
de  dez  informações  incorretas  ou  omitidas  §1º  Para  efeito  de 
aplicação  da  multa  prevista  no  inciso  I  do  caput,  será 
considerado  como  termo  inicial  o  dia  seguinte  ao  término  do 
prazo  fixado para  entrega  da  declaração  e  como  termo  final  a 
data da efetiva entrega ou, no caso de não­apresentação, a data 
da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da  notificação  de 
lançamento §2o Observado o disposto no § 3o,  as multas  serão 
reduzidas:  

I­ à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II­ a setenta e 
cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo 
fixado em intimação §3o A multa mínima a ser aplicada será de:  

I­  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária;  

II­ R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos”.  

 “Art.  35­A  ­  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35, aplica­se o disposto no art. 44 
da Lei no 9.430, de 1996”. 

Por  sua vez,  o  art.  35­A  faz  remição ao  art.  44 da Lei 9.430/96, que  assim 
dispõe: 

“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata “ 

No caso  dos  autos,  trata­se  de  auto  de  infração  no  qual  fora  lançada multa 
pelo  descumprimento  de  obrigação  acessória  relativa  a  apresentação  de  GFIP’s  com 
informações inexatas relativamente a todos os fatos geradores de contribuições previdenciarias 
a que estaria sujeito o contribuinte. 
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A meu  ver,  sobre  o  assunto  não  resta  outra  conclusão,  senão  acatar  a  tese 
sustentada no Recurso Voluntário. 

Das  alterações  levadas  a  efeito,  a  disposição  contida  no  art.  32­A  da  Lei 
8.212/91, é específica para os casos de GFIP com informações inexatas ou mesmo omissões, 
assim devendo ser consideradas as informações relativas aos fatos geradores de contribuições 
previdenciárias,  motivo  pelo  qual  entendo  deva  ser,  no  presente  caso,  o  dispositivo  legal 
aplicável,  conforme  determinado  pelo  art.  106,  III,  “c”  do  Código  Tributário  Nacional,  que 
determina a aplicação retroativa da Lei nova, quando dispuser sobre penalidades e que possa 
vir a ser mais benéfica ao acusado, no caso o contribuinte. 

Quanto  ao  pedido  de  exclusão  dos  sócios  do  pólo  passivo  do  presente 
processo, esclareço que a sua mera indicação no REPLEG (relatório de co­responsáveis), serve 
para  fins  meramente  indicativos,  de  forma  que  aos  mesmos  não  é  atribuída  qualquer 
responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  pelo  lançamento  ora  em  debate,  se  tratando  de 
documento meramente informativo. 

Ante  todo  o  exposto  voto  no  sentido  de  conhecer  do  recurso  voluntário,  e 
DAR­LHE PARCIAL PROVIMENTO, para que seja efetuado o recálculo e comparação da 
multa mais benéfica a ser aplicada com base no disposto no art. 32­A da Lei 8.212/91. 

É como voto. 

Igor Araújo Soares 
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Voto Vencedor 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Redatora Designada 

Em que  pese  os  sempre  bem  fundamentados  argumentos  do  ilustre  relator, 
ouso  divergir  do  seu  posicionamento  quanto  a  aplicação  da  multa  imposta  pelo 
descumprimento de obrigação acessória. 

QUANTO A MULTA IMPOSTA 

Assim,  no  que  tange  ao  cálculo  da  multa,  é  necessário  tecer  algumas 
considerações,  face  à  edição  da  referida  MP,  convertida  em  lei.  A  citada  MP  alterou  a 
sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas à GFIP. 

Nesse  sentido,  filio­me  a  tese  adotado  pelo  auditor  fiscal  e  ratificada  pelo 
julgador de primeira instância, conforme relatório da multa, fl. 50. 

No que  tange ao  cálculo da multa,  face  à edição da MP 449/08, convertida 
em lei 11.941, a citada MP alterou a sistemática de cálculo de multa por infrações relacionadas 
à GFIP. 

Para tanto, a MP 449/2008, inseriu o art. 32­A, o qual dispõe o seguinte: 

“Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração 
de que trata o  inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo 
fixado  ou  que  a  apresentar  com  incorreções  ou  omissões  será 
intimado a apresentá­la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar­
se­á às seguintes multas:  

I  –  de  R$  20,00  (vinte  reais)  para  cada  grupo  de  10  (dez) 
informações incorretas ou omitidas; e  

II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao  mês­calendário  ou  fração, 
incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda 
que  integralmente  pagas,  no  caso  de  falta  de  entrega  da 
declaração ou entrega após o prazo,  limitada a 20% (vinte por 
cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.  

§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no  inciso  II do 
caput  deste  artigo,  será  considerado  como  termo  inicial  o  dia 
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração 
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não­
apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de  infração  ou  da 
notificação de lançamento.  

§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão 
reduzidas:  

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, 
mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou  
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II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação 
da declaração no prazo fixado em intimação.  

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:  

I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de  omissão  de 
declaração  sem  ocorrência  de  fatos  geradores  de  contribuição 
previdenciária; e  

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”  

Entretanto, a MP 449, Lei 11.941/2009, também acrescentou o art. 35­A que 
dispõe o seguinte,  

“Art.  35­A.  Nos  casos  de  lançamento  de  ofício  relativos  às 
contribuições referidas no art. 35 desta Lei, aplica­se o disposto 
no art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.”  

O inciso I do art. 44 da Lei 9.430/96, por sua vez, dispõe o seguinte: 

“Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as 
seguintes multas: 

I  ­  de  75%  (setenta  e  cinco  por  cento)  sobre  a  totalidade  ou 
diferença  de  imposto  ou  contribuição  nos  casos  de  falta  de 
pagamento  ou  recolhimento,  de  falta  de  declaração  e  nos  de 
declaração inexata “ 

Com a alteração acima, em caso de atraso, cujo recolhimento não ocorrer de 
forma espontânea pelo contribuinte, como no presente caso, levando ao lançamento de ofício, a 
multa a ser aplicada passa a ser a estabelecida no dispositivo acima citado. 

As  contribuições  decorrentes  da  omissão  em  GFIP  foram  objeto  de 
lançamento,  por meio da notificação  já mencionada  e,  tendo havido o  lançamento de ofício, 
não se aplicaria o art. 32­A, sob pena de bis in idem. 

Considerando  o  princípio  da  retroatividade  benigna  previsto  no  art.  106. 
inciso  II,  alínea  “c”,  do  Código  Tributário  Nacional,  há  que  se  verificar  a  situação  mais 
favorável ao sujeito passivo, face às alterações trazidas. 

No  caso  conforme  descrito  no  relatório  fiscal,  para  que  se 
determinasse  o  valor  da multa  a  ser  aplicada,  procedeu­se  ao 
comparativo: com base na antiga sistemática, multa moratória, 
com a aplicação de multa pela não  informação em GFIP, e da 
sistemática descrita na nova legislação.  

Ou  seja,  para  efeitos  da  apuração  da  situação  mais  favorável,  observou  o 
auditor fiscal notificante: 

1.  Norma anterior, pela soma da multa aplicada nos moldes do art. 35, inciso II com a multa 
prevista no art. 32,  inciso  IV, § 5º, observada a  limitação  imposta pelo § 4º do mesmo 
artigo, ou 

2.  Norma  atual,  pela  aplicação  da multa  de  setenta  e  cinco  por  cento  sobre  os  valores  não 
declarados, sem qualquer limitação, excluído o valor de multa mantido na notificação. 
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Nesse  sentido,  entendo  quem  não  há  qualquer  reparo  no  cálculo  da  multa 
imposta,  tendo  em  vista  ter  sido  aplicada  a  mais  favorável  ao  sujeito  passivo,  conforme 
entendimento exposto acima. 

.Diante do exposto e de tudo o mais que dos autos consta, voto por NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO. 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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